
PREFEITURA MUNICIPAL: DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANA 

OF. N.° 

D ECRETO N2 30/67  

O PREFEITO MUNICIPAL. DE UMUARAMA,no uso de duas 

atribuiç3es legais,e, tendo em vista o disposto 

no § 12,do Art.22,da Resolução 47/67,de 24/8/67/ 
emanada do Tribunal de Contas da União, 

D ECRETA 

Art. 12 - Fica incorporada ao Patrimônio do Municipio,a Motonivelado-

ra marca Huber Warco„mod.100,série 10-DM-901,motor Merce-
des Benz,0M-326913-80 n2 11002178, transmissão BRT-649-100,-
equipado" com 6 pneus,cabine aberta,freio nas duas rodas tra 
zeiras, equipamento elétrico,escarificador,horOmetro e com-/ 
pressor de ar,adquirida da firma TRANSPARANA S/A.,por NC:$. 
N4.111.600,00(cento e onze mil e seiscentos cruzeiros novos 
com aplicação parcial de recursos oriundos do Fundo de Parti 
cipação dos Municipios,instituído pelo Art. 26,da Constitui-
ção do Brasil e Lei Complementar 5.172/66. 

Art. 22 - Os recursos para a aquisição,no total de N00.111.60040(cen-
to e onze mil e seiscentos cruzeiros novos),foram assim obti 
dos: 
a)- Recursos próprios orçamentários 	NC:$. 15.612,71 
b)- Aplicação de Receitas do Fundo de 

Participação dos Municipios 	 NI4. 95.987,29  
T o ta 1 	  N6$.111.600,00 

Art..-32 - Revogam-se as disposiç3es em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama,aos 29(vinte e 
nove)dias do mês de dezembro de 1967. : 
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